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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado da 

Assembleia Legislativa José Maria Pereira Coutinho 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita de 20 de Julho de 2023 do Deputado 

José Maria Pereira Coutinho, enviada a coberto do ofício n.º 

842/E643/VII/GPAL/2023 de 9 de Agosto de 2023 da Assembleia 

Legislativa e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo a 10 de Agosto 

de 2023: 

Relativamente ao Campo de Aventuras Juvenis da Praia de Hac Sá, 

após auscultadas as opiniões do Conselho Consultivo para os Assuntos 

Municipais e da sociedade, e em articulação com as políticas de juventude, o 

posicionamento actual é uma base de ensino ao ar livre para estudantes de 

Macau e um espaço de lazer familiar para todas as faixas etárias, com uma 

área total de 10 hectares, onde se disporiam 12 zonas funcionais temáticas. 

Quanto ao montante de 1,4 mil milhões de patacas que foi divulgado 

recentemente, trata-se de um custo preliminar estimado pela empresa que 

concebeu o projecto, não sendo o seu preço final. Com vista a uma utilização 

rigorosa e racional do erário público, o Instituto para os Assuntos Municipais 

(IAM) irá encarregar uma entidade terceira independente da realização de 

análise e apuramento do orçamento da obra, assegurando assim a 
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racionalidade do orçamento e a sua adequação ao preço do mercado. Acerca 

do projecto em questão, o IAM já consultou o parecer dos serviços 

competentes, e está a recolher, de forma ordenada, as opiniões de diferentes 

sectores da sociedade, incluindo organizações de juventude. 

Nos termos das disposições nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 

122/84/M alterado e republicado pela Lei n.º 5/2021, tendo em conta a 

especialidade do projecto da estátua de Kun Iam, e a falta no mercado local 

de fornecedor experiente na concepção, produção e construção de estátuas de 

grande dimensão, foi dispensada a realização de concurso público. A 

intenção do reordenamento da Barragem de Hac Sá é proporcionar aos 

cidadãos um espaço de lazer de qualidade e diversificado, o Governo da 

RAEM não quer que uma obra relacionada com a vida da população 

provoque divergências e litígios na sociedade, por isso, decidiu suspender o 

projecto de construção da estátua. 

Aos 5 de Setembro de 2023 

 
O Presidente substituto do Conselho de Administração  

para os Assuntos Municipais 
(Vide original da assinatura) 

Lo Chi Kin 
 


